
 
Estado do Amazonas 
PODER JUDICIÁRIO 

Cartório Judicial da Comarca de Tapauá 
Av. Pres. Castelo Branco, 390 – Centro, CEP 69480-000, Fone: (0xx97) 3391.1421 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
Ofício n° 177/2023.                                           Tapauá-AM, 09 de maio de 2023. 

 
 
 

A Sua Excelência 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE 
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
MANAUS/AM 

 
 
Excelentíssima Senhora Desembargadora, 

 
 
 
 

De Ordem do MM. Juiz de Direito respondendo por esta 
Comarca de Tapauá, Dr. ADONAID ABRANTES DE SOUZA TAVARES, em 
atenção ao solicitado nos autos SEI 2021/000013462-00, encaminho Relatório de 
Prestação Pecuniária relativos aos anos de 2021 e 2022, conforme solicitado. 

 
Informo ainda, que ano de 2020 não houve audiência com 

acordo de prestação pecuniária em virtude da pandemia da Covid-19. 
 
 

                                             Respeitosamente, 
 
 
 

                                            Raimundo Hélio Marques de Souza 
                                                   Escrivão Judicial 
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PROCESSO TIPO DE PRESTAÇÃO VALOR INSTITUIÇÃO BENEFICIADA 

0000117-84.2021.8.04.7400 Prestação Pecuniária no valor 
de 01 (um) salário mínimo, 
convertidos em 
itens/produtos. Acordo 
firmado em 01/09/2022. 

R$ 1.212 Delegacia de Polícia do 64º DIP 
de Tapauá. 

0000118-69.2021.8.04.7400 Prestação Pecuniária no valor 
de 01 (um) salário mínimo, 
convertidos em 
itens/produtos. Acordo 
firmado em 01/09/2022. 

R$ 1.212 Delegacia de Polícia do 64º DIP 
de Tapauá. 

0000183-32.2019.8.04.7401 Prestação Pecuniária 
consistente na doação de 
combustível ao ICMBio em 
Tapauá. Acordo firmado em 
29/07/2021. 

80 (oitenta) litros 
de diesel, divididos 
em 04 parcelas de 
20 litros. 

Escritório do ICMBio na 
cidade de Tapauá. 

0000187-69.2019.8.04.7401 Prestação Pecuniária 
consistente na doação de 
combustível ao ICMBio em 
Tapauá. Acordo firmado em 
30/06/2022. 

50 (cinquenta) 
litros de gasolina, 
parcelados em 02 
vezes. 

Escritório do ICMBio na 
cidade de Tapauá. 

0000264-78.2019.8.04.7401 Prestação Pecuniária 
consistente na doação de 
combustível ao ICMBio em 
Tapauá. Acordo firmado em 
29/07/2021. 

50 (cinquenta) 
litros de gasolina, 
parcelados em 02 
vezes. 

Escritório do ICMBio na 
cidade de Tapauá. 

0000267-33.2019.8.04.7401 Prestação Pecuniária 
consistente na doação de 
combustível ao ICMBio em 
Tapauá. Acordo firmado em 
30/07/2021. 

80 (oitenta) litros 
de diesel, divididos 
em 04 parcelas de 
20 litros. 

Escritório do ICMBio na 
cidade de Tapauá. 

0000271-70.2019.8.04.7401 Prestação Pecuniária 
consistente na doação de 
combustível ao ICMBio em 
Tapauá. Acordo firmado em 
30/07/2021. 

100 (cem) litros de 
diesel, divididos em 
04 parcelas de 25 
litros. 

Escritório do ICMBio na 
cidade de Tapauá. 

0600015-13.2021.8.04.7400 Prestação Pecuniária no valor 
de 01 (um) salário mínimo, 
convertidos em gêneros 
alimentícios. Acordo firmado 
em 01/09/2022. 

R$ 1.212 Lar do Adolescente e da 
Criança Irmã Rosa - LACIR 

0600069-42.2022.8.04.7400 Prestação Pecuniária no valor 
de 01 (um) salário mínimo, 
convertidos em 
itens/produtos. Acordo 
firmado em 01/09/2022. 

R$ 1.212 Delegacia de Polícia do 64º DIP 
de Tapauá. 

0600188-03.2022.8.04.7400 Prestação Pecuniária no valor 
de 01 (um) salário mínimo, 
convertidos em 
itens/produtos. Acordo 

R$ 1.212 Delegacia de Polícia do 64º DIP 
de Tapauá. 
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firmado em 12/08/2022. 
0600458-61.2021.8.04.7400 Prestação Pecuniária no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) convertidos em gêneros 
alimentícios. Acordo firmado 

em 12/08/2022. 

R$ 500,00 Lar do Adolescente e da 
Criança Irmã Rosa - LACIR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


